
PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTA RITA DO SAPUCA( 
CÓPIA 

LEI NQ 43 

Abre credito espeCial. 

O 'ovo do Municipio de Santa Rita do Sapucai, por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12 - Fica aberto no corrente exercício o credito especia 

de sete mil, cento e oitenta cruzeiros ( Cr47.180,00) para ocorrer ao 

pagamento das despesas com os serviços técnicos de engenharia. referente 

ac alinhamento, nivelamento, projetos, plantas e orcamehtos para servi- 

\ 
ços publicos municipais. 

Art. 22  - Revogadas as disposições em contrario, entrara est 

. 
lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e e-
xecuça3 desta lei pertencer que a cumpram e taçzma 
cumprir tão inteiramente como nela se contem. 

itegietre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa liita do Sapucai, 12 de nwembro de 1948. 

a) horácio êk)istrano de Alckm,..n, Prefeito Municipal 

a) Jose Junqueira, Secretario. 
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